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BOQUtTú
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI/MB/SE No 75212021

Boquim, 30 de Dezembrc de 2021

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa no 0512022'

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitaçáo de Compras e Serviços Do Fundo

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boquim/SE, através da Comunicação

lnterna no 29812021 , referente ao procedimento a ser realizado de dispensa de licitação'

visando a Contratação do senhor José Marcelino da Silva para a locação de imóvel

localizado na Rua José Tavares Silva no 74, Povoado Pastor ,neste Município para

funcionamento da Unidade Básica de Saúde da Família; solicitado pela Secretaria

Municipal de Saúde e Bem Estar deste Município.

| - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso vl do artigo 38 da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente

de Licitação de compras e serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contrataçáo direta,

conforme situação análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratada'

lmpende assevêrar que não faz parte das atribuições do conÚole lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realizaçáo de qualquer ato de gestão'

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que sáo ce

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.

11 - Da Dotação Orçamentária
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O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada acostada aos autos às fls.18 e 19.

Frise-se que poÍ se tratar de despesa oue somente será executada no

exercício de 2022 e a real necessidade de se oreoarar anteci damente6â

considerando principalmente a continu idade dos servicos essenciais à populacão.

este Departamento de Gontrole lnterno atestou as mesmas a éooca em oue a Lei

Orçamentaria Anual LOA ainda não estava aprovada. o que apenas foi

concretizada no dia 30 de dezembro de 2021. desta feita as Secretarias solicitantês

íleverac revrsa r/acleüi.:ar as selicilgcôes Ce des;recr e Cs';idos srnnenhns ie
acordo com a referida Lei de N" 97412021 quê surtirá sêus efeitos no exercício de

2022.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em funçáo do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislaçÕes abaixo transcritas:

Constituição Fedêral de 1988:

Art 167. São vedados:

4...i

ll - a realizaçáo de despesas ou a assunÉo de obrigaÉes oiretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Fedêral n' 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá êxceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complêmentar no í0í/2000:

Art. 16 - [...]
§ 1o Para os fins destia Lei Complementar, considera-se:

l- adequeda com a lei orçamentária anual, a despesa ob.leto de
dotaçáo êspecífica e suficiente, ou que estêja abrangida por crédito
genérico, de Íorma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, reallzades e a Íealizar, previstas no programa de trabalho, náo
sejem ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
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lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu mlster para satisfação pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 39 A licitação destine-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleÉo da proposta mais vantiajosa
para a administraÇão e a promoçáo do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e Julgada em estrita conÍormidaCe
com os princÍpios básicos da legelidede, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do
iulgamento objetivo e dos que lhês são conelatos. (Redacão dada

a Lei no 12.349 de 2010

Sobre a publicação das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. Í6. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de
divulgaÉo oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público,
à relaÇáo de todas as compras feitas pela AdministraÉo Direta ou
lndireta, de maneira a clarificar e identificaÉo do bem comprado,
seu preço unitário, a quantidade adquiride, o nome do vendedor e o
valoÍ total da operaçáo, podendo ser aglutinadas por itens as
compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitaÇáo.

Atendendo as disposiçôes da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicaçáo do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação

para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informsç6"" ,o
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Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES.

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentaÉo da contratação direta via dispensa de licitaçáo

encontra respaldo no ar'..24, X, da LLCA, abaixo transcrito:

An.24. É dispensável a licitaçáo

X - pera a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento
das Íinalidades precípuas da administraçâo, cujes necessidades
de lnstelaçáo e localizaçáo condicionem a sua escolha, desde que o
prêço seja compatível com o valor dê mercado, sogundo
avaliação prévia; (grifei)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art. 27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se que a Secretaria solicitan realize a contratacão medianlq a

apresentaÇão de iustificativa em oue demonstre que a contratada é detentora da oferta

mais vantarôse ê oue com rove o a ser diSDêndido com a cono Drêco ôêm te la

$êffr Ore,u rzo 0a âvartacáo orévra co ,nciso X do ar. 2.i . confcrrre oreceitua ! eii. ?o éa

LLCA, senão veiamos:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2s e 4e do art. 17 e no inciso
lll e seguintes do arl.24, as situaçÕes de inexigibilidade refeÍidas no
art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no
final do parágrafo único do art. 8e destr Lei deveráo ser
comunicados, dentro de 3 (kês) dias, à autoridade superior, para

raüficaçáo e publicaçáo na imprensa oficial, no prczo de 5 (cinco)
dias, como condiçao para e eÍicácia dos atos.
oela Lei n" 11.107. de 2005)
PaÍágtaÍo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
de rctârdamento, prêvisto nêste artigo, aerá instruido, no que
couber, com os seguinteô êlementos:

(Red dada

4

t,i

l .l



.n.i$
,ttãltal iarralct ar Dl

BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

| - caÍacteÍização da situação
grave e iminente risco à seg
dbpensa, quando for o caso;

emêrgencial, calamito§a ou de
urança pública que justiÍique a

lRêdacão dada Dela Lei
no í3.500 de 20í71
iI- razáo da escolha do fornecedor ou executante;

lll - justificatlva do preço. (griÍei)

Ademais ouê a soc ria solicita deverá apenas Drossequar com o

feito após a verifica o e comprovacão nos autos de saldo suficiente que suooÉe

toda a desDesa em Gonsonância com os dispositivos transcritos no item "dotacão

orcamentária "ecomDlementarmente os art. 70 e í4 da Lei no 8.666/93 a Sequrr

citados:

Art.7e As licitaçóes para a execuçáo de obras e para a prestaçao

de seÍviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguinte seq0ência:

I]
§ 2e A6 obras ê os seryiços somente Podorão ser licitados
quando:

lll - houver previsáo de Íecultos orçamentários que asseguÍem
o pagamento das obrigeções decorrentes de obras ou serviços a

serem executadas no exerclcio financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cÍonograma.

Art. 14. Nenhu comora Íêita sem a adequada
caracterizaçáo de seu objeto e indicação dos lecuÍlsos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. (griÍei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Constaquenodia23deDezembrode2o2laComissãoPermanentede

Licitação, encaminhou ao Departamento de Controle lnterno, através da comunicação

interna no 29812021 para análise técnica a documentação:
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. Laudo Técnico de Vistória emitido pelo Engenheiro Civil

CREA:2704162166 Rogério Jânio Dias de Freitas em 16 de dezembro

de 2021 ,ás fls. 01 a 04;

. Parecer da Comissâo Permanente de Avaliação de Bens lmóveis para

f;ns de aluguel, ás fls.05;

. Documentos Pessoais do locador,ás fls. 06 a 13;

o Certidões Negativas De Débitos Perante As Fazendas Federal,

Estadual E Municipal,e Trabalhista,ás fls 14 a 17;

o Solicitação de Despesa no 1638D021 ,âs fls 18 e 1 9;

o Justificativa da secretaria solicitante,ás fls.20 a 21;

o Portaria N' 005/2021 Da Comissáo Permanente De Licitaçoes, Fls 22;

r Justificativa Da Dispensa De Licitação Elaborada Pela Comissâo De

Licitações,fls.23 a 24;

o Minuta do Contrato,Íls. 25 a27;

. Comunicado interno no 293V021 encaminhando o processo a

Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer

juridico, as fls.28;

. Parecer Jurídico no 695\2021 opinando pela pertinência jurídica do

procedimento e minuta do termo contratual, as fls-29 a 33;

o Comunicado interno no 298\2021 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer, as

fls.34:

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o

procêdimento com ressalva para:

. Ausência de Declaração do senhor JOSÉ irARcELlNo DA SILVA

demonstrando interesse na locação do imóvel;

o Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico-Íiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA;

. Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com
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Original");

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico.

Vl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelrneotlq ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendaçôes

encimadas, devendo os autos de o processo ser encaminhado à Autoridade Superior

para decidir sobre a contrataçâo, ou não, da referida empresa

É o entendimento, salvo melhor juízo.

o
Co la ra Municipal

Decreto 01012021

o
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